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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Prezados, peço a gentileza de nos informar, qual o motivo das escolas municipais, se não todas, não
executam o hino nacional como prevê a lei 8.364/03, agradeço antecipadamente por sua atenção.

Pelo não cumprimento da Lei 8.364/2003 - Execução do Hino Nacional e Hasteamento da Bandeira Nacional,
pelo menos uma vez por semana nas escolas municipais

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO Ver. Dra. Jussara

Sala das Sessões, 10 de abril de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ver. Dra. Jussara
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Ver. Dra. Jussara 1
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